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PORTÁRTA N9 012 - DE 19 DE JÁNEIRO DE 2021.

Nomeio membros do

Orçomento, Finonços,
Infroestruturo.

dor O Presidente do Câmoro lrtunicipol de
Vere de Jôia, Estodo do Rio Grande do Sul, no uso de suos

regimentois e com bose no decisôo dos Líderes de Boncodosotribuíç o

em Sessão Extroordinrírio do dio 19 de joneiro de 2O?1, resolve:

Árt. 19 Nomeor, como membros efetivos do Comissõo

de Orçomento, Finonços, Tributoção e Infroestruturo. poro a presente
Sessão Legislotivo, os seguintes Vereodores:

I - Vereodoro Roso ÂÂorio Dezordi Lossem;
I[ - Vereodor Luis Corlos Souzo;
fr. - Vereador Morcos Ántônio Mouro.

Art. 29 Á substituiçõo eventuol de guolguer dos

membros desto Comissão dor-se-á medionte indicoção do Líder do

Bancodo, explicitondo o período.

Art. 39 Esto Portorio entro em vigor no doto de suo

publicoçõo.

GÁBINETE DA PRE5IDÊUCTA DÁ CÂMARA

MUNICIPÁL DE VEREÁDOREs DE .TóTAZPS.

EM 19 DE JANEIRO DE 2021,

Ignocío Levinski
Presidente

Registre-se e publique-se.

Em 19 de joneiro de 2027.
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